
INDICAÇÃO Nº 
687
, DE 2009



Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a liberação de recursos, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para reforma e ampliação da APAE de Garça.
JUSTIFICATIVA



A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Garça desenvolve muitas ações e projetos de inclusão social, sendo também mantenedora da Escola de Educação Especial “Frederico Platzeck, atendendo alunos especiais residentes nos municípios de Garça, Distrito de Jafa, Gália, Fernão, Álvaro de Carvalho, Lupércio, Alvinlândia e Vera Cruz, totalizando 120 alunos. No entanto, apesar dos repasses do Poder Público e ao espírito altruísta dos seus voluntários, os recursos não têm sido suficientes para alcançar o equilíbrio de suas despesas.


Assim sendo, a referida Associação necessita de auxílio para ampliação e reforma de suas dependências físicas para assim garantir melhor assistência aos seus alunos, bem como proporcionar melhores condições de trabalho administrativo.


Diante das razões apresentadas, tem a propositura em questão o objetivo de sensibilizar as autoridades para a pertinência do pedido.
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB

SPL - Código de Originalidade: 852069 040309 1450


